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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


Emenda Modificativa N.º 001/2013

Ao Projeto de Lei N.º 214/2013 
 

Modifica-se o inciso I do artigo 297 da Lei n.º 2.547/1992 e o inciso I do artigo 57 da Lei n.º 3.137/1996:

 

O inciso I do artigo 297 da Lei n.º 2.547/1992 passa a ter a seguinte redação:  

 

I – a menos de 150(cento e cinqüenta) metros dos limites de escolas, quartéis, asilos, hospitais, casas de saúde, igrejas, postos de saúde, supermercados, prédios públicos e outros estabelecimentos de grande concentração de público. 

 

O inciso I do artigo 57 da Lei n.º 3.137/1996 passa a ter a seguinte redação:  

 

I – a menos de 150(cento e cinqüenta) metros dos limites de escolas, quartéis, asilos, hospitais, casas de saúde, igrejas, postos de saúde, supermercados, prédios públicos e outros estabelecimentos de grande concentração de público. 
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